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Pre[_eitura "" Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO OE SAO PAULO 

LEI COMPLEMENTAR NO os, de 06 de j aneiro de 1992 

Dispõe sobre a concesçio d abono a to 
doa oa aervidorea públi cos municipais. 

ALCEB!ADES GRANDIZOLI , Prefeito •• unici 
pal de Campo Limpo Paulista , Estado de São Paulo, usando de 
auas atribuiçêea legais e de acordo com o aprovado pela Câma
ra r~unicipal e:n sessão extr aordinária realizada cm 30 de do
zel:lbro de 1991, PRO~A a seguinte Lei Co~plomontar1 

Artigo lO - Pica concedido um abono no 
valor de Cr$. 30.000,00 (trinta ail cr uzeiros) fi~os, durante 
o mês d~ dezembro de 1991, a todos os ser vidores públ icos mu
nicipais , quer r eqidos estatutariamente , quer regidos pela Con 
ool idação das Lei a do Trabalho . 

Artigo 20 - o abono de que trata o a r
tigo 10 é fixo, não i ntegra os sal ários e venci~entoo para t2 
dos os efeitos legais, sendo concedido indistintamente a to

dos oa s ervidores, abr angendo os aut árquicoB , funções gratifi 
cada• e do Poder Legisl ativo, nos moldes do parágr afo 50 da 

Lei P~deral no 8 . 276, de 19 de dezembro de 1991 . 

Artigo J O - As 

execução d~sta Lei correrão por 
rias próp~iaa, suplementadas se 

conta 

de spesas decorrent e9 da 

de dotações orçamentá- 1 

necessário. 

~rtigo ' º - Est a Lei entrar á em vi 9or ' 
na data da 1ua pub ! c ação, revogadas as dispoaiç~a e cont~i 

rio, retroagindo 01 Peus efeitos a partir dP lO de dftz r:ibr o ' 

d• 1991. 

tração denta 
neiro t'lo ano 

Publicada no Departamento de 

Prefeitura Municipal, aos seis dias do 
de mil, novecentos e doi s • 

Adminis- ' 

mêo de j~ 


